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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 4.705, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“AUTORIZA  A  EMISSÃO  DE
GUIAS DE RECOLHIMENTO DE
I M P O S T O  S O B R E  A
TRANSMISSÃO  DE  BENS
IMÓVEIS – ITBI PELOS OFICIOS
DO TABELIONATO DE NOTAS E
REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DA
COMARCA  DE  BRODOWSKI  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSE LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Artigo 1°- A Secretária Municipal de Finanças poderá

conceder autorização aos Ofícios do Tabelionato de Notas e
Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de  Brodowski  para
procederem à emissão de guia de recolhimento do Imposto
sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, nos termos e
condições estabelecidas neste Decreto.

Artigo 2°- A emissão de guias recolhimento de ITBI
pelos Ofícios  do Tabelionato de Notas e do Registro  de
Imóveis da Comarca de Brodowski somente será permitida
em decorrência de negócios jurídicos que se constituam em
fatos geradores do imposto, na forma da Lei.

Artigo 3°- O Ofício interessado em proceder à emissão
de  guias  de  recolhimento  de  ITBI  deverá  solicitar
formalmente  a  permissão  de  acesso  ao  Setor  de
Tributação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:

I- Termo de Responsabilidade de uso do sistema de
lançamento de ITBI, cujo modelo é o constante do Anexo I
deste  Decreto,  firmado  pelo  Tabelião  de  Notas  titular  ou
Registrador  Oficial,  em  que  se  fará  a  identificação  dos
funcionários  por  ele  credenciados/autorizados  a
procederem, em nome do respectivo, à emissão das guias;

II-  Cópia dos documentos de identificação do Tabelião
ou  Oficial  de  registro  e  dos  funcionários  autorizados  e
credenciados.

§1º- A solicitação será protocolizada no Protocolo Geral
da  Prefeitura,  que  encaminhará  a  documentação
apresentada  ao  Secretário  Municipal  de  Finanças.

§2º-  O  fisco  Municipal,  mediante  despacho
fundamentado, poderá ao Ofício do Tabelionato de Notas
ou  de  Registro  de  Imóveis  requerente  que  apresente
documentação  complementar  necessária  à  análise  do
requerimento de autorização.

Artigo 4º- Verificada a regularidade da documentação
apresentada  e  autorizada  e  emissão  pelo  Secretário

Municipal de Finanças, a concessão da autorização para o
procedimento de emissão de guias de recolhimento de ITBI
se efetivará com o cadastramento no sistema do Tabelião
de Notas ou Oficial de Registro Titular e dos funcionários de
sua serventia indicados no Termo de Responsabilidade.

Artigo 5º- Os desligamentos de funcionários indicados
pelo Tabelião de Notas ou Oficial de registro titular deverão
ser  formal  e  imediatamente  comunicados  à  Secretaria
Municipal de Finanças, para o cancelamento da senha de
acesso dos mesmos.

Artigo 6º- A autorização de que se trata este Decreto
poderá  ser  revogadas  a  qualquer  tempo,  a  critério
exclusivo da Secretaria Municipal  de Finanças,  mediante
comunicação prévia ao respectivo Ofício autorizado.

Artigo 7º-  Nos casos de não incidência do ITBI,  os
tabeliães  e  Oficiais  somente  poderão  lavrar  escritura  ou
efetuar  o  registro  das transmissões de bens ou direitos
mediante  apresentação  de  documento  da  Prefeitura  de
Brodowski reconhecendo a isenção ou a imunidade.

Artigo  8º-  Nas  transmissões  de  bens  imóveis  e  de
direitos reais sobre eles, provenientes de incorporação, é
imprescindível  para  emissão  de  documentos  de  não
incidência  o  protocolo  dos  documentos  abaixo
relacionados:

I – Requerimento contendo a base legal, assinada pelo
incorporado ou seu procurador;

II – Cópia da procuração se for o caso;
III – Cópia da matricula do imóvel;
IV – Cópia da Ata de Incorporação ou documento legal

que substitua;
V  –  Balanço  Patrimonial  ou  último  balancete  onde

conste o valor da integralização do imóvel.
Artigo  9º  -  Nas  transmissões  de  bens  imóveis,

adquiridos  mediante  financiamento  bancário  é
imprescindível  para o calculo do ITBI a apresentação do
Instrumento  firmado  com  a  Instituição  Financeira,  onde
conste o valor dos recursos próprios, se houver, e o valor
da parte financiada em caso de financiamento pelo Sistema
Financeiro de Habitação (SFH).

Artigo 10 – Nas transmissões de bens imóveis e de
direitos  reais  sobre  eles,  objeto  de  decisão  judicial  é
imprescindível  para o cálculo do ITBI a apresentação da
Decisão Judicial; Carta de sentença, Carta de Arrematação,
formal  de  partilha  ou  qualquer  outro  documento  que
exprima o previsto na decisão judicial.

Artigo 11 – O Ofício autorizado à emissão de guia de
ITBI  fica  obrigado  a  exigir  do  sujeito  passivo  da  obrigação
tributária a apresentação do formulário de declaração para
lançamento  de  ITBI,  disponível  no  site  da  Prefeitura
M u n i c i p a l ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://brodowski.sp.gov.br/novo/, preenchido em 02(duas)
vias, que deverão ser devidamente protocolizadas.

§1º.  Cabe  o  responsável  pela  protocolização  apor
assinatura  e  carimbo,  o  qual  deverá  conter  sua
identificação  e  a  do  respectivo  Ofício.

§2º. Os Ofícios do Tabelionato de Notas e de Registro

https://brodowski.sp.gov.br/novo/
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de  Imóveis  serão  responsáveis  pelo  arquivamento  dos
formulários  de  declaração  para  lançamento  de  ITBI
apresentadas e protocolizadas em sua serventia, por um
prazo não inferior a 05 (cinco) anos a contar da data de
emissão  da  guia  de  recolhimento  de  ITBI  respectiva,
sujeitando – se à imediata apresentação ao Fisco Municipal
quando solicitadas.

Artigo 12 – Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 07 de março de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 219 DE 22 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Auxiliar de
Serviços  em  razão  da  exoneração  da  Servidora  Larissa
Pereira de Oliveira Soares.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Auxiliar de Serviços
- Raquel Martins Rosa
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 22 de abril de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 220 DE 22 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe sobre exoneração de
servidor público – e dá outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-

tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Renata de Sousa Alpino do cargo de Auxiliar de Cuidador.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos a partir de 23 de abril de 2024
e vai desde já afixada no paço municipal, local de costume,
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor,
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 22 de abril de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 221 DE 22 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
substituto  para  desempenhar  as
funções de Gerente de Recursos
H u m a n o s  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO ,  o  ar t igo  64,  §2º ,  da  Le i
Complementar nº 06, de 12 de Julho de 1999;

CONSIDERANDO,  o  princípio  da  continuidade,
também  chamado  de  Princípio  da  Permanência,  que
consiste  na  proibição  da  interrupção  de  atividades  do
serviço público prestadas a população e seus usuários;

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Designar a Sra. Ana Maria Bravo Arruda,

servidora pública municipal,  para exercer  as funções de
Gerente de Recursos Humanos, com fulcro no artigo 64, §2º
da Lei Complementar nº06, de 12 de Julho de 1999.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos a partir de 22 de abril de 2024,
válidos  até  03 de maio  de 2024 e  vai  desde já  afixada no
paço municipal, local de costume para que ninguém venha
alegar  ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as
disposições  em  contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 22 de Abril de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
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Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 222 DE 22 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Saint-Hilaire Gomes de Figueiredo, do cargo de Braçal.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de abril  de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 22 de abril de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 223 DE 22 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público  –  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Adriana Aparecida da Silva Dalpogedo, do cargo de Auxiliar
de Enfermagem.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de abril  de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 22 de abril de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 224 DE 24 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância  do cargo de Professor
Educação Básica em razão da exoneração da Servidora Ana
Luiza Brandão Meneghelli.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Professor Educação Básica I
- Elaine Ferreira Colsera
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 24 de abril de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 225 DE 24 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a lei complementar nº 105/2007
RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I
- Ana Laura Garcia Ferreira da Cruz
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação com efeitos retroativos a 23 de abril  de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 24 de abril de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
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Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 226 DE 25 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
Secretário  Municipal  de
Agricultura e Meio Ambiente”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria,  NOMEAR  o Sr.

Rodrigo  Cardoso  Baggio,  para  o  cargo  de  Secretário
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de abril de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 25 de abril de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 227 DE 29 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de auxiliar de
serviços  em  razão  da  exoneração  do  Servidor  Rafael
Fernandes Mattos Philippe.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Auxiliar de Serviços
- Maria do Socorro de Carvalho Costa
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos a partir de 02 de maio de 2024
e vai desde já afixada no paço municipal, local de costume,
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor,
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 228 DE 29 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  vacância  do cargo de Professor
Educação Infantil  em razão da exoneração da Servidora
Renata Aparecida Próspero Mantovani.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Professor Educação Básica I
- Eudiene Alves Borges do Prado
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação com efeitos a partir de 02 de maio de 2024
e vai desde já afixada no paço municipal, local de costume,
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor,
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 29 de abril de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 229 DE 29 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:

Auxiliar Administrativo
- Lucas Martins Lucrécio
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação,  com efeitos  retroativosa  24 de abril  de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
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Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 230 DE 29DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:

Auxiliar Administrativo
-Leandro Aparecido Ferreira
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação,  com efeitos  a  partir  de 06 de maio  de
2024e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 231 DE 29 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Professor Educação Infantil
- Marília Fatima Rosseto Sacco de Lisboa
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação com efeitos retroativos a 17 de abril  de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 232 DE 29 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Professor Educação Infantil
- Rita de Cassia Rodrigues dos Santos
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação com efeitos a partir de 02 de maio de 2024
e vai desde já afixada no paço municipal, local de costume,
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor,
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 233 DE 29 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de pajem em
razão  da  exoneração  da  Servidora  Débora  de  Oliveira
Vercezi.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

PAJEM
- Renata de Sousa Alpino
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 24 de abril  de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
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Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 234 DE 29 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de pajem em
razão  da  exoneração  da  Servidora  Hosana  Miranda
Saqueto.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

PAJEM
- Jhenifer Cristina Marques
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de abril  de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 29 de abril de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 235 DE 30 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  designação
de servidor responsável  pelo
gerenciamento do Acordo de
Cooperação entre a RFB e o
Município de Brodowski/SP”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  cláusula  décima  primeira  do
acordo de Cooperação Técnica nº 001/2024.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, DESIGNAR o Sr.

Lucas Martins Lucrecio, Auxiliar Administrativo, matricula nº
39003, como responsável pelo gerenciamento do Acordo de
Cooperação entre a RFB e o Município de Brodowski/SP.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 30 de abril de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 236 DE 30 DE ABRIL DE 2024.

“ALTERA  DISPOSITIVO  DA
PORTARIA  Nº05  DE  12  DE
JANEIRO DE 2023.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º - O artigo 1º da Portaria nº 05 de 12 de

Janeiro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ARTIGO 1º - NOMEAR para PRESIDENTE da JARI para o

exercício  de  2023/2024,  a  Sra.  REGINA  MARA  MARTINS
SANTANA,  brasileiro,  servidor  publico  estadual  “Auxiliar
Administrativo”, Matrícula 2335.”

ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de
2024,  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 30 de abril de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 237 DE 30 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe sobre a nomeação do
Gestor da parceria no âmbito
da  Secretaria  Municipal  da
Educação.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Nomear o Sr. Daniel Mandú Mininel como

novo gestor da parceria no âmbito da Secretaria Municipal
da Educação.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 30 de abril de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
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Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 238 DE 30 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  afastamento
sem  remuneração”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 06 de 12 de
julho de 1999 (Estatuto dos Servidores Públicos), “Capitulo
IV das Licenças” – “Seção VI Da Licença Para Tratar de
Interesses Particulares”;

CONSIDERANDO  o requerimento nº 1504 de 16 de
Abril de 2024.

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  portaria,  afastar,  sem

remuneração,  pelo  período  de  02  (dois)  anos,  a  Sra.
Luciana  Stela  de  Oliveira  do  cargo  de  Professor  de
Educação Básica II - História.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 30 de Abril de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 239 DE 30 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Atendente
em razão da exoneração da Servidora Teresa Grandi dos
Reis.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, a funcionária abaixo qualificada:

Atendente
- Sara Ester do Amaral Gomes
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos a partir de 02 de maio de 2024
e vai desde já afixada no paço municipal, local de costume,
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor,

ficando revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 30 de abril de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 240 DE 30 DE ABRIL DE 2024.

“ D i s p õ e  s o b r e  l i c e n ç a
maternidade.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar
nº 006 de 12 de Julho de 1999 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais);

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal,

Sra.  Thais  Sartore  Pericini,  licença  maternidade  pelo
período de 97 (noventa e sete) dias.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de abril  de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 30 de abril de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 241 DE 02 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe sobre exoneração de
servidor público – e dá outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Gustavo  de  Sousa  Colombini  do  cargo  de  Auxiliar  de
Cuidador.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de abril  de
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2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 02 de maio de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 242 DE 02 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  06

(seis)  dias  a  Sra.  Marilene  Cardoso  Brito,  conforme
requerimento nº 1624/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de abril  de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 02 de maio de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 243 DE 02 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  30

(trinta)  dias  a  Sra.  Solange Aparecida  dos  Santos  Brito,
conforme requerimento nº 1644/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 29 de abril  de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 02 de maio de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 244 DE 02 DE MAIO DE 2024.

“ D i s p õ e  s o b r e  l i c e n ç a
maternidade.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar
nº 006 de 12 de Julho de 1999 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais);

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal,

Sra. Fernanda Pereira Roncaratti, licença maternidade pelo
período de 120 (cento e vinte) dias.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 25 de abril  de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 02 de maio de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 245 DE 02 DE MAIO DE 2024.

“ D i s p õ e  s o b r e  l i c e n ç a
maternidade.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar
nº 006 de 12 de Julho de 1999 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais);

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal,

Sra.  Aparecida Fabiana Reato Paim, licença maternidade
pelo período de 120 (cento e vinte) dias.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 22 de abril  de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 02 de maio de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 03 de maio de 2024 Ano VIII | Edição nº 1094 Página 10 de 11

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 246 DE 02 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe  sobre  prorrogação  de
licença maternidade e dá outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO,  o  expediente  protocolizado  nesta
Municipalidade  pela  servidora  pública  municipal  Sra.
Aparecida Fabiana Reato Paim, nº 1642/2024 de 29 de abril
de 2024, onde requer prorrogação da licença maternidade.

CONSIDERANDO, o Art. 1º, Inciso I da Lei Federal nº
11.770 de 09 de Setembro de 2008;

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal

Sra. Aparecida Fabiana Reato Paim, o auxílio natalidade,
com fulcro no artigo 196 da Lei Federal nº 8.112 de 11 de
dezembro de 1990 e a Prorrogação por mais 60 (sessenta)
dias da licença maternidade a partir de 20/08/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação com efeitos a partir  de 20 de agosto de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 02 de maio de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 247 DE 02 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe  sobre  retorno  as
atividades.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o requerimento nº 1600/2024 de 24
de Abril de 2024, onde requer retorno as atividades;

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONCEDER ao servidor público municipal

a Sra. Fernanda Elize Gimenes, retorno as suas atividades.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 02 de Maio de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 248 DE 03 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  revogação  da
Portaria de nº 217 de 18 de abril
d e  2 0 2 4  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º. REVOGAR a Portaria de nº 217 de 18 de

abril de 2024.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação com efeitos retroativos a 18 de abril  de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de maio de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Aposentadoria
Aposentadoria

EDITAL DE DESISTÊNCIA E CONVOCAÇÃO DO
CONCURSO PÚBLICO 01/2022

A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de
Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste, comunicar a DESISTÊNCIA do(a) candidato(a),Carla
Caroline  Silva  Jesus,  classificado(a)  e  convocado(a)  para  o
cargo de Professor  Educação Básica I-  17°lugar,  por  ter
desistido  oficialmente  da  vaga  ou  não  ter  comparecido
dentro  do  prazo  estipulado,  e  CONVOCA  o(a)  Sr(a),
Fernanda Pereira da Silva Cardoso, classificado em20ºlugar,
através do CONCURSO PÚBLICO 01/2022, para o cargo de
Professor Educação Básica I, a comparecer nesta Prefeitura
no endereço acima citado, no prazo de 03 (três) dias a
contar  da  publicação  deste.  O  não  comparecimento  no
prazo estipulado, entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 03 de Maiode 2024.
José Luiz Perez - Prefeito de Brodowski

CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO
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PÚBLICOPROCESSO SELETIVO nº 01/2023
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste CONVOCAR o(a) Sr(a)VANESSA CRISTINA DA SILVA,
classificado em 10º lugar, através do PROCESSO SELETIVO
nº 01/2023, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, a comparecer nesta Prefeitura no endereço acima
citado, no prazo de 03 (três) dias a contar da publicação
deste.  O  não  comparecimento  no  prazo  estipulado,
entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 03 de Maiode 2024.
José Luiz Perez - Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
(Transporte Escolar)

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VEREADORES  DE  BRODOWSKI/SP ,  SR.  BRAZ
GONÇALVES  DA  SILVA  FILHO,  em  cumprimento  ao
Requerimento  nº  040/2024,  protocolado  nesta  Casa
Legislativa Municipal em 29 de abril de 2024, de autoria
dos Nobres Vereadores ALIFER LEVI BARBOSA FERREIRA,
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI  SEVERI  e RENAN VALENTE
NUNES FARIA,  o  qual,  foi  aprovado por  unanimidade de
votos em Sessão Ordinária desta Edilidade, realizada no dia
02  de  maio  p.p.  Torna  público  que  o  Poder  Legislativo
Municipal  realizará no dia 04 de maio de 2024, com
início  às  09:30  horas,  na  Secretaria  Municipal  de
Cultura,  localizada  na  Avenida  Rebouças,  nº  350,
Brodowski/SP,  audiência  pública  para  tratar  do
assunto  sobre  o  transporte  escolar.

Portanto,  atendendo aos princípios da administração
pública,  ficam todos  os  munícipes  e  comunidade em geral
devidamente convocados para querendo participarem da
mencionada Audiência Pública.

Brodowski, 03 de maio de 2024
BRAZ GONÇALVES DA SILVA FILHO

Presidente da Câmara Municipal de Brodowski/SP
...........................................................................................................
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